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      EXTRATO DE SÚMULA CONTRATUAL  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL BARROS – RS 

 

CONTRATADA: PAULO SERGIO CORREA FIGUEIRÓ  

 

OBJETO: A CONTRATANTE FORNECERÁ CURSOS DE 

INFORMÁTICA: 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (WINDOWS, MICROSOFT 

WORD, MICROSOFT EXCEL, NOÇÕES BÁSICAS DE 

ADMINISTRAÇÃO, AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO). 

CURSO BÁSICO DE INFORMÁTICA (IPD, DIGITAÇÃO, 

WINDOWS, WORD, EXCEL, POWERPOINT E INTERNET). 

 

OBSERVAÇÃO: REQUISITO PARA OS CURSOS DE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: TER O CURSO BÁSICO DE 

INFORMÁTICA. 

 

CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 62/2016 

 

MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

VALOR DO 

CONTRATO:   

R$ 7.120,00 (SETE MIL CENTO E VINTE REAIS) 

 

 

VIGÊNCIA:    05 (CINCO) MESES 

 

DOTAÇÃO:   02 – GABINETE DO PREFEITO 

01.08.243.0016.2.064000 – MANTER O CONSELHO 

TUTELAR 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA 

 

03 – SEC. ADMINIST. PLANEJ. E FINANÇAS 

01.04.122.0001.2.003000 – MANTER AS ATIVIDADES DA 

SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA 

 

05 – SEC. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02.04.122.0014.2.041000 – MANTER O CENTRO MUNICIPAL 
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DE SAÚDE 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA 

 

07 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

01.04.122.0001.2.005000 – MANTER AS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA. 

 
                             

CORONEL BARROS/RS, 01 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

SENIO REINOLDO KIRST 

PREFEITO MUNICIPAL 


